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l'Rl.::l·'J.j j ruRA MUNIC'll'AI. DE SANTA LUZIA 

UlN. 3.864, DE 09 DF.:\'OVF.IVlHí{() OC 2017. 

"Concede o Titulo de Cidud1111Íll lfmwnírill d(I 
ill1111icípio rle Santa luzitt- MG 1111 Sr. Anwfdo f.uiz 
:1-fartins" 

O Povo cio Município de Santa Luzia, Estatlo tlc Mí11a' (ierai,. por seu~ 

rcprcscntunlcs legais, aprova. e cu, Pn.: J'cílo Municip;il, cm seu nome. suncio1111 e pron1ulgo a 

'eguinte lei: 

Art. l • - Fica concedido o Título de Cidadania Hononíria do Munídpio de San la 

Luúu- MG au Sr. Arnaldo luiz lf11rti11.>. 1)ei.Os relevantes serviços prc~ludo' ao município. 

Art. 2" • F.sta Resolm;ão cntrnrá cm vigor na dala de su;1 publicaç<io, revogadas as 

di~posiçües em çontrário. 

Município de Santa Luzia, 09 de novembro de 2017. 
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